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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO

 CAMPUS CUIABÁ CEL. OCTAYDE JORGE DA SILVA

EDITAL - CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2019

(Processo n° 23194.009377.2019-18)

Chamada Pública n.º 01/2019, para aquisição de alimentos de agricultores familiares e
demais beneficiários que se enquadrem nas disposições da Lei n.º 11.326, de 24 de julho
de 2006,  por meio da modalidade Compra Institucional,  do Programa de Aquisição de
Produtos  da  Agricultura  Familiar  para  Alimentação  Escolar  (PNAE),  com  dispensa  de
licitação, com fulcro no art. 17 da Lei n.º 12.512, de 14 de outubro de 2011, no art. 17 do
Decreto n.º 7.775, de 4 de julho de 2012, e na Resolução do Grupo Gestor do Programa de
Aquisição de Alimentos (GGPAA) n.º 50, de 26 de setembro de 2012.

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO – CAMPUS
CUIABÁ CEL.  OCTAYDE JORGE DA SILVA,  por meio da  Comissão Especial  de Compras  da
Agricultura Familiar  -  CECAF,  sediada Rua Profª  Zulmira Canavarros,  nº 95,  município de
Cuiabá - MT, realizará chamada pública para formalização de dispensa de licitação, conforme
condições  estabelecidas  neste  edital  e  em  seus  anexos.  O  procedimento  observará  as
disposições da Lei nº 12512/11, dos Decretos 7.775/12 e 8.473/15, da Resolução CGPAA nº
50/2012,  Lei  nº  11.947/2009,  da  Resolução  FNDE/CD  nº  26/2013  e  demais  normas
aplicáveis, e será subsidiado pela Lei nº 8.666/1993.

Os interessados deverão apresentar a documentação para habilitação e Proposta de Venda
até o dia 09 de dezembro de 2019, às 08:30 horas (horário local), no Setor de Licitações do
IFMT Campus Cuiabá – Cel. Octayde Jorge da Silva.

A Sessão Pública será realizada no dia 09 de dezembro de 2019 às 09:00 horas (horário
local),  na  Diretoria  de  Administração  e  Planejamento  do  IFMT  Campus  Cuiabá  –  Cel.
Octayde Jorge da Silva.
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1. OBJETO

1.1. É  objeto  da  presente  Chamada  Pública  a  aquisição  de  gêneros  alimentícios  da
agricultura  familiar, do  Empreendedor  Familiar  Rural  e  demais  beneficiários  que  se
enquadrem nas disposições da Lei n.º 11.326, de 2006,  para atendimento da demanda do
IFMT Campus Cuiabá –  Cel.  Octayde  Jorge da Silva,  por  meio do  Programa Nacional  de
Alimentação Escolar – PNAE, conforme especificações abaixo.

Item Produto Especificações Unid. Qtde. Valor
Unit. Valor total

01 Banana
maçã

BANANA  MAÇÃ,  fruta  in  natura,  de
primeira  qualidade,  sem  manchas,
amassados,  podres,  uniformes  para
unidades  normais  de  produtos  de
primeira  qualidade.  Desprovido  de
matérias  terrosas,  micro-organismos
(fungos,  bactérias,  vírus  e  parasitas),
fragmentos  estranhos  e  outros  danos
considerados  impróprios  para  o
consumo  humano.  Apresentação  em
pencas  inteiras  pesadas  em  kg.
Embalados  em  caixas.  Entrega
programada  de  acordo  com  a
necessidade

KG 23.000 R$ 3,99 R$ 91.770,00

02 Banana
nanica

BANANA  NANICA,  fruta  in  natura,  de
primeira  qualidade,  sem  manchas,
amassados,  podres,  uniformes  para
unidades  normais  de  produtos  de
primeira  qualidade.  Desprovido  de
matérias  terrosas,  micro-organismos
(fungos,  bactérias,  vírus  e  parasitas),
fragmentos  estranhos  e  outros  danos
considerados  impróprios  para  o
consumo  humano.  Apresentação  em
pencas  inteiras  pesadas  em  kg.
Embalados  em  caixas.  Entrega
programada  de  acordo  com  a
necessidade

KG 25.373 R$ 3,39 R$ 86.014,47
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03 Laranja
pera

LARANJA  PERA,  fruta  in  natura,  de
primeira  qualidade,  sem  manchas,
amassados,  podres,  uniformes  para
unidades  normais  de  produtos  de
primeira  qualidade.  Desprovido  de
matérias  terrosas,  micro-organismos
(fungos,  bactérias,  vírus  e  parasitas),
fragmentos  estranhos  e  outros  danos
considerados  impróprios  para  o
consumo  humano.  Apresentação  em
kg.  Embalados  em  caixas.  Entrega
programada  de  acordo  com  a
necessidade

KG 24.000 R$ 1,90 R$ 45.600,00

TOTAL R$ 223.384,47 (duzentos e vinte e três mil trezentos e oitenta e quatro reais e quarenta e sete
centavos)

2. FONTE DE RECURSO

2.1. As despesas  decorrentes  da presente contratação correrão à conta dos  recursos
provenientes do FNDE/PNAE.

Natureza da Despesa: 33.90.32

Fonte: 0113150072

PTRES: 111776

PI: CFF53M9601N

3. PREÇO

3.1. A definição dos  preços observou o art.  5º da Resolução GGPAA nº 50,  de 2012,
realizando 4 (quatro) pesquisas devidamente documentadas sendo 3 (três no mercado local)
e 01 (uma) no Painel de Preços, calculando a média entre os preços pesquisados.

3.2. Os preços mencionados na relação de itens,  serão os preços pagos ao agricultor
familiar,  empreendedor  familiar  rural  e/ou  suas  organizações  pela  venda  do  gênero
alimentício, e não são alvo de disputa.
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4. HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE VENDA

4.1. A  organização  de  agricultores  familiares  deverá  apresentar,  em  envelope,  os
documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:

4.1.1.GRUPOS FORMAIS de Agricultores Familiares: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Cópia da  Declaração de Aptidão ao PRONAF (DAP),  para  pessoa jurídica,  emitido nos
últimos 60 dias;

c) Cópias das certidões negativas  junto ao FGTS,  INSS,  Receita Federal  e Dívida Ativa da
União;

d) Cópia do Estatuto e ata de posse da atual  diretoria da entidade,  registrado na Junta
Comercial, no caso de Cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no
caso  de  Associações.  Em  se  tratando  de  empreendimentos  familiares,  deverá  ser
apresentada cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoas
Jurídicas;

e) Declaração de responsabilidade pelo controle  do atendimento do limite individual  de
venda dos cooperados/associados – Anexo III do edital; 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2019 – IFMT – Campus Cuiabá Cel. Octayde Jorge da Silva

ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTOR – ________________________________

Nº DO CNPJ/CPF – _____________________________________________

Nº DA DAP JURÍDICA – __________

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTOR <Fornecedor Individual: nome e CPF; Grupo Informal: 
nome de um dos agricultores e CPF; Grupo Formal: nome do grupo e CNPJ>
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f) Declaração  de  que  os  gêneros  alimentícios  a  serem  entregues  são  produzidos  pelos
associados relacionados no projeto de venda – Anexo IV do edital;

g) Projeto  de  Venda  de  Gêneros  Alimentícios  da  Agricultura  Familiar  para  Alimentação
Escolar, assinado pelo representante legal – Anexo VI edital;

h) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 

4.1.2. GRUPOS INFORMAIS de Agricultores Familiares: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);

b) Cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF (DAP), para pessoa física de cada agricultor
familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

c) Declaração  de  que  os  gêneros  alimentícios  a  serem  entregues  são  produzidos  pelos
associados relacionados no projeto de venda – Anexo V do edital;

d) Projeto  de  Venda  de  Gêneros  Alimentícios  da  Agricultura  Familiar  para  Alimentação
Escolar, com assinatura de todos os agricultores participantes – Anexo VII edital;

e) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 

4.1.3.  FORNECEDORES  INDIVIDUAIS  (detentores  de  DAP  física  e, não  organizados  em
grupo): 

a) Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);

b) Cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF (DAP), para pessoa física, emitido nos últimos
60 dias;

c) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção
própria – Anexo V do edital;

d) Projeto  de  Venda  de  Gêneros  Alimentícios  da  Agricultura  Familiar  para  Alimentação
Escolar, com assinatura do agricultor participante – Anexo VIII edital;

e) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso;

4.2. Não será considerado inabilitado o grupo formal que deixar de apresentar no envelope
a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de
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Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, desde que a Comissão logre êxito em comprovar tais
regularidades por meio de consulta on-line na Internet, procedimento a ser realizado, se
necessário, logo após a abertura do(s) envelope(s). 

4.3. Na ausência ou desconformidade de qualquer documento de habilitação, fica facultado
à comissão a abertura de prazo para regularização da documentação.

4.3.1. O  prazo  será de 05 dias,  podendo ser  prorrogado  por  igual  período a  pedido do
fornecedor interessado.

4.4.  Cada documento deverá ser apresentado em uma via, podendo ser cópia autenticada
por cartório  competente ou o original  acrescido de cópia simples para autenticação por
servidor da administração, membro da Comissão, no momento da abertura dos envelopes,
mediante apresentação da original.

4.5. Toda a documentação deverá estar vigente, sem emendas, rasuras ou ressalvas.

5. DA SESSÃO E DOS CRITÉRIOS DE PRIORIZAÇÃO DAS PROPOSTAS

5.1. No dia, horário e local designados neste edital, a Comissão dará início à sessão pública.

5.2. O proponente ou o seu representante, deverá, preferencialmente, na mesma ocasião da
entrega de seu envelope, apresentar-se à Comissão (Comissão de Avaliação da Chamada
Pública) para efetuar seu credenciamento como participante deste procedimento, munido
da  sua  carteira  de  identidade  e  do  documento  que  lhe  dê  poderes  para  manifestar-se
durante os procedimentos relativos a esta dispensa de licitação. 

5.2.1. O credenciamento poderá ser efetuado durante a sessão pública, antes de quaisquer
manifestações em nome do proponente a ser representado. 

5.2.2. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento
não impedirá a participação do proponente no presente procedimento, porém impedirá o
interessado  de  manifestar-se,  de  qualquer  forma,  durante  a  sessão,  em  nome  do
proponente.

5.2.3. Considera-se  como representante  do proponente  qualquer  pessoa  habilitada,  nos
termos  do  estatuto,  do  instrumento  público  de  procuração,  ou  particular  com  firma
reconhecida, ou documento equivalente. 
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5.2.4. Cada credenciado poderá representar apenas um proponente. Aquele que já tiver, na
sessão  pública,  manifestado  em  nome  de  um  proponente,  não  poderá  mais  optar  por
representar outro, nesta mesma sessão.

5.2.5. Os  atos  públicos  poderão ser  assistidos  por  qualquer  pessoa,  mas  somente deles
participarão  ativamente  os  proponentes  ou  representantes  credenciados,  não  sendo
permitidas atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento
dos trabalhos.

5.3. Após  assinatura  nos  envelopes  pelos  membros  da  Comissão  e  pelos  proponentes,
proceder-se-á  a  abertura  desses,  quando  então  a  documentação  de  habilitação  será
analisada, conforme item próprio deste edital.

5.3.1. As documentações dos envelopes também deverão ser rubricadas pelos membros da
Comissão e pelos proponentes e representantes presentes. 

5.4. Caso  a  Comissão  julgue  conveniente,  poderá  suspender  a  reunião  para  analisar  os
documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará
a se reunir, informando os interessados;

5.5. Em  todos  os  atos  públicos,  serão  lavradas  atas  circunstanciadas,  assinadas  pelos
membros da Comissão e pelos representantes credenciados e proponentes presentes.

5.6. Após a habilitação, a Entidade Executora deverá fazer a seleção dos projetos de venda,
conforme  os  critérios  estabelecidos  na  Resolução  FNDE  n°  26/2013  (e  atualizados  pela
Resolução FNDE n° 04/2015).

5.7. Os projetos serão divididos nos seguintes grupos:

5.7.1. Grupo 1 = Projetos Locais;

5.7.2. Grupo 2 = Projetos do Território Rural;

5.7.3. Grupo 3 = Projetos do Estado;

5.7.4. Grupo 4 = Projetos do País.

5.8. Assim, após a separação dos projetos de venda, a Entidade Executora deverá analisar,
neste  primeiro momento APENAS os projetos  do Grupo 1 (projetos  locais)  e  observar  a
seguinte ORDEM DE PRIORIDADES ENTRE ESTES:
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5.8.1. Assentamentos  de  reforma  agraria,  comunidades  tradicionais  indígenas  e
comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes;

5.8.1.1. O critério de desempate dentro deste grupo será o maior percentual de assentados
da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados.

5.8.2. Fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos,
segundo a Lei n° 10.831, de 23 de dezembro de 2003;

5.8.2.1. Serão observadas as condições de certificação e garantia da agricultura orgânica e
agroecológica através de:

5.8.2.1.1. Sistemas Participativos de Garantia – SPG;

5.8.2.1.2. Certificação por Auditoria; e

5.8.2.1.3. Organização de Controle Social – OCS. 

5.8.3. Grupos  formais  (organizações  produtivas  detentoras  de Declaração  de Aptidão ao
Pronaf – DAP jurídica);

5.8.3.1.  Havendo  empate  neste  critério,  serão  selecionadas  as  organizações  com  maior
percentagem de agricultores familiares no seu quadro de sócios, conforme extrato de DAP
jurídica, que contem a composição do seu quadro de sócios.

5.8.4.  Grupos  informais  (agricultores  familiares  detentores  de Declaração  de  Aptidão  ao
Pronaf – DAP física, organizados em grupos);

5.8.4.1.  O  critério  de  desempate  dentro  deste  grupo  será  o  maior  percentual  de
fornecedores  assentados  da  reforma  agrária,  quilombolas  ou  indígenas  conforme
identificação na(s) DAP(s).

5.8.5. Fornecedores individuais.

5.9.  Para  efeitos  do  normativo  do  PNAE  serão  considerados  grupos  formais  e  grupos
informais de assentamento de reforma agrária,  comunidades quilombolas e/ou indígenas
aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50% + 1 dos associados/cooperados das
organizações produtivas, no caso de grupos formais, e 50% + 1 dos fornecedores agricultores
familiares, no caso de grupo informal, conforme identificação na(s) DAP(s). 
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5.10.  Em caso de empate após a classificação dos proponentes, será realizado sorteio ou,
havendo concordância entre as partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos
produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas.

5.11. Caso o fornecedor vencedor de determinado(s) produto(s) não possua capacidade de
fornecimento de toda a quantidade solicitada,  a Entidade Executora poderá adquirir  o(s)
mesmo(s) produto(s) de mais de um fornecedor, respeitando a ordem de classificação dos
proponentes.

5.12. Apenas quando as entidades executoras não obtiverem as quantidades necessárias de
produtos  oriundos  de  agricultura  familiares  locais,  estas  deverão  ser  completadas  com
propostas de produtores do território rural, do estado e do país, nesta ordem de prioridade. 

6. DOS LIMITES PARA COMERCIALIZAÇÃO

6.1. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para
a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por
DAP Familiar /ano/entidade executora, e obedecerá as seguintes regras:

6.1.1. Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos
individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por
DAP Familiar /ano/entidade executora.

6.1.2. Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será
o resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, inscritos na DAP
Jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares (DAPs familiares) inscritos
na DAP jurídica x R$ 20.000,00.

6.2. Cabe  às  cooperativas  e/ou  associações  que  firmar  em  contratos  com  a  entidade
executora a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda
nos casos de comercialização com os grupos formais.

6.3. Cabe à entidade executora a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite
individual de venda nos casos de comercialização com os grupos informais e agricultores
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individuais. A estas também compete o controle do limite total de venda das cooperativas e
associações nos casos de comercialização com grupos formais.

6.4. O  limite  refere-se  à  DAP  principal.  Os  Extratos  de  DAP  solicitados  apresentam  a
informação  precisa  sobre  o  número  da  DAP  principal.  E  é  apenas  este  que  deve  ser
considerado.

6.4.1.  Em caso de DAPs acessórias (como a DAP mulher e DAP jovem), será considerado
apenas o número da DAP principal a que está vinculada.

6.5. O limite individual de venda do agricultor familiar deverá respeitar o valor máximo de
R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por DAP, por ano civil, por órgão comprador.

6.6. O limite de venda por organização fornecedora deverá respeitar o valor máximo de R$
6.000.000,00 (seis milhões de reais), por DAP, por ano civil, por órgão comprador.

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS

7.1. Os alimentos adquiridos deverão ser entregues no IFMT Campus Cuiabá Cel. Octayde
Jorge da Silva, com endereço na rua Profª Zulmira Canavarros, nº 95, Município de Cuiabá –
MT, no horário das 07:00 às 17:00 horas, de acordo com a ordem de fornecimento e, nas
quantidades  indicadas,  com  periodicidade  semanal,  na  qual  será  atestado  o  seu
recebimento.

7.2. O prazo de fornecimento será pelo período de 12 (doze) meses,  ou até a entrega do
quantitativo total dos produtos adquiridos, o que ocorrer primeiro,  respeitando o período
produtivo de cada item, conforme tabela abaixo:

Produto Quantidade Total Período Produtivo
Banana maçã 23.000 De Janeiro a Dezembro
Banana nanica 25.373 De Janeiro a Dezembro
Laranja pera 24.000 De Janeiro a Dezembro
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8. PAGAMENTO

8.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, por
meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente, indicados pelo
contratado, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento
efetuado.

8.2. As demais cláusulas referentes ao pagamento encontram-se na minuta do contrato,
anexo II deste edital.

9. DOS RECURSOS

9.1. Dos  atos  da  Administração,  praticados  no curso deste  procedimento,  será admitido
recurso hierárquico, apresentado até o dia útil seguinte da intimação do ato, ou da lavratura
da ata de reunião, nos casos de: 

9.1.1. Habilitação ou inabilitação da licitante; 

9.1.2. Rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se refere o
inciso I do artigo 79 da Lei nº 8.666/1993; 

9.1.3. Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

9.2. O recurso será dirigido à Comissão, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de
cinco dias úteis, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado. 

9.3. A decisão deverá ser proferida no prazo de cinco dias úteis, contando do recebimento
do recurso. 

9.4. Os recursos interpostos em razão de habilitação ou inabilitação de proponente terão
efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões
de interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos. 

9.5. Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos
autos  do processo  licitatório  ou  a  qualquer  outra  informação  necessária  à  instrução  do
recurso.
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9.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

10. DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. Os  produtos  alimentícios  deverão atender  ao  disposto  na  legislação de  alimentos,
estabelecida  pela  Agência  Nacional  de  Vigilância  Sanitária/  Ministério  da  Saúde  e  pelo
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

10.2.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil  subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário, pela Comissão de Licitação. 

10.3.  A  homologação  do  resultado  desta  chamada  pública,  não  implicará  direito  à
contratação.

10.4. As normas disciplinadoras  da dispensa de licitação serão sempre interpretadas  em
favor  da  ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o
interesse  da  Administração,  o  princípio  da  isonomia,  a  finalidade  e  a  segurança  da
contratação.

10.5.  Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas
propostas  e  a  Administração  não  será,  em nenhum caso,  responsável  por  esses  custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

10.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início  e  incluir-se-á  o  do  vencimento.  Só  se  iniciam  e  vencem  os  prazos  em  dias  de
expediente na Administração.

10.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

10.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital  e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
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10.9. A  presente  Chamada  Pública  poderá  ser  obtida  na  Coordenação  de  Compras  e
Licitações do IFMT Campus Cuiabá Cel. Octayde Jorge da Silva, situado na Rua profª Zulmira
Canavarro, nº 95,  Cuiabá-MT no horário de 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 16:30 horas, de
segunda  a  sexta-feira,  mesmo  endereço  e  período  no  qual  os  autos  do  processo
administrativo  permanecerão com vista  franqueada aos  interessados,  ou através  do site
http://cba.ifmt.edu.br/;

10.10.  Este  edital  de  chamada  pública  para  aquisição  de  gêneros  alimentícios  para  a
alimentação escolar, será publicado em jornal de circulação local e na forma de mural em
local  público  de  ampla  circulação,  divulgado  no  endereço  do  IFMT-CBA  na  internet  e
divulgado para organizações locais da agricultura familiar e para entidades de assistência
técnica e extensão rural do município ou do estado. Também poderá ser publicado em jornal
de circulação regional, estadual ou nacional e em rádios locais.

10.11. O período de publicação deste edital de chamada pública será de no mínimo 20 dias
para recebimento dos projetos de venda, até a data da sessão pública.

10.12. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um  Contrato de
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que
estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas
que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com
os termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem como do Capítulo III –
Dos Contratos, da Lei 8.666/1993.

10.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I – Projeto Básico;

ANEXO II – Minuta do Contrato;

ANEXO  III  – Declaração  de  responsabilidade  pelo  controle  do  atendimento  do  limite
individual de venda dos cooperados/associados (Grupos Formais);

ANEXO  IV  – Modelo  de  declaração  do  agricultor  familiar  –  produção  própria  (Grupos
Formais);

ANEXO  V  – Modelo  de  declaração  do  agricultor  familiar  –  produção  própria  (Grupos
Informais ou Fornecedores individuais);

ANEXO VI – Modelo de Projeto de Venda (Grupos Formais);

http://svc.ifmt.edu.br/
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ANEXO VII – Modelo de Projeto de Venda (Grupos Informais);

ANEXO VIII – Modelo de Projeto de Venda (Fornecedores Individuais).

Cuiabá – MT, 18 de novembro de 2019.

____________________________________ 
Alceu Aparecido Cardoso

Diretor de Administração e Planejamento

____________________________________ 
Cristovam Albano da Silva Junior 

Diretor-Geral – IFMT Campus Cuiabá Cel. Octayde Jorge da Silva

*ORIGINAL ASSINADO
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ANEXO I

PROJETO BÁSICO

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2019 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

Processo Administrativo nº 23194.009377.2019-18

1. OBJETO / DEFINIÇÕES / INFORMAÇÕES ESSENCIAIS

1.1. É objeto da presente Chamada Pública a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura
familiar, do  Empreendedor  Familiar  Rural  e  demais  beneficiários  que  se  enquadrem nas
disposições da Lei  n.º  11.326, de 2006,  para atendimento da demanda do  IFMT Campus
Cuiabá – Cel. Octayde Jorge da Silva, por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar
– PNAE.

Item Produto Especificações Unid. Qtde. Valor
Unit.

Valor total

01 Banana
maçã

BANANA  MAÇÃ,  fruta  in  natura,  de
primeira  qualidade,  sem  manchas,
amassados,  podres,  uniformes  para
unidades  normais  de  produtos  de
primeira  qualidade.  Desprovido  de
matérias  terrosas,  micro-organismos
(fungos,  bactérias,  vírus  e  parasitas),
fragmentos  estranhos  e  outros  danos
considerados  impróprios  para  o
consumo  humano.  Apresentação  em
pencas  inteiras  pesadas  em  kg.
Embalados  em  caixas.  Entrega
programada  de  acordo  com  a
necessidade.

KG 23.000 R$ 3,99 R$ 91.770,00

02 Banana
nanica

BANANA  NANICA,  fruta  in  natura,  de
primeira  qualidade,  sem  manchas,
amassados,  podres,  uniformes  para
unidades  normais  de  produtos  de
primeira  qualidade.  Desprovido  de
matérias  terrosas,  micro-organismos
(fungos,  bactérias,  vírus  e  parasitas),

KG 25.373 R$ 3,39 R$ 86.014,47
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fragmentos  estranhos  e  outros  danos
considerados  impróprios  para  o
consumo  humano.  Apresentação  em
pencas  inteiras  pesadas  em  kg.  Uso
culinário  em  sucos,  sobremesas  e
consumo  in  natura.  Embalados  em
caixas.  Entrega  programada  de  acordo
com a necessidade.

04 Laranja
pera

LARANJA  PERA,  fruta  in  natura,  de
primeira  qualidade,  sem  manchas,
amassados,  podres,  uniformes  para
unidades  normais  de  produtos  de
primeira  qualidade.  Desprovido  de
matérias  terrosas,  micro-organismos
(fungos,  bactérias,  vírus  e  parasitas),
fragmentos  estranhos  e  outros  danos
considerados  impróprios  para  o
consumo humano. Apresentação em kg.
Embalados  em  caixas.  Entrega
programada  de  acordo  com  a
necessidade.

KG 24.000 R$ 1,90 R$ 45.600,00

TOTAL R$ 223.384,47 (duzentos e vinte e três mil trezentos e oitenta e quatro reais e quarenta e sete
centavos)

Obs: As quantidades solicitadas referem-se à previsão de consumo do ano letivo de 2020, no
entanto, as entregas deverão ser fracionadas, de acordo com a necessidade. As embalagens
dos produtos poderão ter outras características, desde que obedeçam a legislação vigente e
com prévio acordo com e setor solicitante. 

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR DO CONTRATO 

2.1. Órgão Gerenciador do Contrato: IFMT Campus Cuiabá – Cel. Octayde Jorge da Silva –
Endereço: Rua Profª Zulmira Canavarros, nº 95 – Centro – Cuiabá/MT –  CEP: 78005-200 –
Telefone: (65) 3318-1425.

3. DA JUSTIFICATIVA 

3.1. A alimentação constitui uma das necessidades mais fundamentais para o homem. Além
das implicações fisiológicas, envolve aspectos sociais, psicológicos e econômicos. Também
estamos  nos  referindo  a  uma  missão  educativa  e  social  de  oferecer  uma  refeição
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nutricionalmente  adequada  em  termos  qualitativos  e  quantitativos,  visando  contribuir
também para melhorar o desempenho e formação integral, bem como, diminuir a evasão
escolar.

3.2. Os alimentos solicitados são importantes para uma dieta saudável, pois são fontes de
micronutrientes, fibras e de outros componentes com propriedades funcionais. As frutas e
hortaliças têm baixa densidade energética, o que favorece a manutenção saudável do peso
corporal.

3.3. No  campo  das  políticas  de  alimentação  e  nutrição,  a  promoção  do  consumo  de
hortaliças  e  frutas  ocupa  posição  de  destaque  dentre  as  diretrizes  de  promoção  de
alimentação saudável.

3.4. Estratégia Global sobre Alimentação Saudável, Atividade Física e Saúde, elaborada pela
OMS, recomenda o aumento do consumo de frutas e hortaliças dentre as recomendações
para prevenção de doenças crônicas. No cenário nacional, o Ministério da Saúde do Brasil
recomenda  o  consumo  diário  de  no  mínimo  três  porções  de  frutas  e  três  porções  de
hortaliças em seu Guia Alimentar,  enfatizando a importância de variar o consumo desses
alimentos nas refeições ao longo da semana (FIGUEIREDO, JAIME e MüNTEIRO, 2008).

4. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

4.1. A convocação do fornecedor pelo Campus Cuiabá Cel. Octayde Jorge da Silva poderá ser
por telefone, e-mail ou pelos correios e será informado o endereço, a repartição, o prazo
máximo para início do fornecimento, bem como a quantidade a ser adquirida, observada a
fração mínima de entrega constante no projeto básico. 

4.2.  Em  se  tratando  de  produtos  altamente  perecíveis  e  da  reduzida  capacidade  de
armazenamento das câmaras frigoríficas as entregas deverão ser feitas semanalmente de
forma fracionada. No entanto, este fracionamento poderá sofrer alterações mediante aviso
prévio, dependendo da necessidade e capacidade de armazenamento do Campus Cuiabá, o
qual será controlado pela Diretoria de Administração e Planejamento.

4.3. Em  se  tratando  de  produtos  altamente  perecíveis  e  da  reduzida  capacidade  de
armazenamento, as entregas deverão ser feitas semanalmente de forma fracionada ou de
acordo com a demanda do setor. No entanto, este fracionamento poderá sofrer alterações
mediante aviso prévio, dependendo da necessidade e capacidade de armazenamento.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO

 CAMPUS CUIABÁ CEL. OCTAYDE JORGE DA SILVA

4.4.  Os produtos foram especificados de maneira a atender a legislação vigente de acordo
com as Portarias do Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde, DIPOA nº 304 de
22/04/1996 e nº145 de 22/04/1998, da resolução ANVISA n° 105 de 19/05/1999. Além do
que  foram  priorizados  os  produtos  oriundos  da  agricultura  familiar,  valorizando  a
responsabilidade ambiental e social na produção destes alimentos.

4.4.1.  Os  produtos  hortifrutigranjeiros  (frutas)  devem  satisfazer  as  seguintes  condições
mínimas: a) serem frescos; b) terem atingido o máximo de tamanho, aroma, cor e sabor
próprios  da  espécie  da  variedade;  c)  apresentarem  grau  de  maturação  tal  que  permita
suportar  a  manipulação,  o  transporte  e  a  conservação  em condições  adequadas  para  o
consumo mediato e imediato; d) serem colhidas cuidadosamente e não estarem golpeados
ou danificadas por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a aparência; e) a
polpa  e  o  pedúnculo,  quando  houver,  deverão  se  apresentar  intactos  e  firmes;  f)  não
apresentarem substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderentes à superfície da
casca; estarem isentas de umidade externa anormal e sabor estranhos; f) estarem livres de
resíduos de fertilizantes.

4.5. Os  produtos  entregues  deverão  apresentar  as  características  contidas  neste  Projeto
Básico, devendo a contratada cumprir os seguintes procedimentos:

4.5.1.  O  fornecimento  será  efetuado  de  forma  fracionada,  conforme  a  necessidade  do
Campus, com prazo de entrega não superior a 2 (dois) dias, contados a partir da retirada da
nota de empenho.

4.5.2. A quantidade mínima para emissão de nota de empenho será de 1 (uma) unidade,
ficando o fornecedor obrigado a fornecer e entregar essa quantidade.

4.5.3.  O material deverá ser entregue acondicionado adequadamente e acompanhado da
nota fiscal correspondente, devidamente preenchida.

4.6. Os itens deverão ser entregues no IFMT Campus Cuiabá Cel. Octayde Jorge da Silva, com
endereço na Rua Profa. Zulmira Canavarros, 95 , Município de Cuiabá - MT, no horário das
07:00 hrs às 17:00 hrs. 

4.7. O  recebimento  será  formalizado  mediante  recibo  expedido  pela  Administração.  A
Administração rejeitará os bens fornecidos em desacordo com o Edital e seus Anexos, através
de termo circunstanciado, no qual deverá constar o motivo da não aceitação do objeto.
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4.8. A  fiscalização da  contratação será exercida  por  um representante  da Administração,
especialmente designado pela autoridade competente, ao qual competirá dirimir as dúvidas
que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

4.9. O  representante  da  Contratante  deverá  ter  a  experiência  necessária  para  o
acompanhamento e controle da execução do contrato.

4.9.1. A  fiscalização de que trata este  item não exclui  nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições  técnicas,  vícios  redibitórios,  ou  emprego de  material  inadequado ou de
qualidade  inferior,  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em  corresponsabilidade  da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.  70 da Lei nº
8.666, de 1993.

4.10. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato,  indicando dia,  mês e ano,  bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

4.11. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois) dias, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta.

4.12. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

4.13. Os  bens  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  2(dois)  dias,  contados  do
recebimento  provisório,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

4.13.1.  Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro  do  prazo  fixado,  reputar-se-á  como  realizada,  consumando-se  o  recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.
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4.14. O recebimento provisório  ou definitivo do objeto não exclui  a  responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

4.15.  A  estimativa  de  quantidade  foram  repassadas  pela  Nutricionista,  a  qual  elaborou
cardápios seguindo as orientações da RESOLUÇÃO FNDE N° 026 DE 17 DE JUNHO DE 2013.

4.16. Para quaisquer esclarecimentos, informamos que estará à disposição a Coordenação de
Compras e Licitações, designada pelo IFMT Campus Cuiabá – Cel. Octayde Jorge da Silva, que
prestará  atendimento  por  meio  do  telefone:  (65)  3318-1425  e/ou  no  e-mail:
p  regao  @  cba  .ifmt.edu.br  .

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1.  A participação no certame implica em aceitação de todas as condições estabelecidas no
Edital  e  seus  anexos,  caso  contrário,  poderá  ocorrer  o  descredenciamento  do(s)
participante(s)  caso este  não cumpra as  regras  e  condições  fixadas  para o atendimento.
Ressaltamos que este(s) deverá(ão) seguir rigorosamente o exposto na Lei nº 12512/11, nos
Decretos 7.775/12 e 8.473/15, na Resolução CGPAA nº 50/2012, a Lei  nº 11.947/2009, a
Resolução FNDE/CD nº 26/2013, na Lei nº 8.666/1993 e demais normas aplicáveis.

6. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1. Das obrigações do CONTRATANTE:

6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

6.1.2. Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos
provisoriamente  com as  especificações  constantes  do  Edital  e  da  proposta,  para  fins  de
aceitação e recebimento definitivo.

6.1.3. Comunicar à Contratada,  por  escrito,  sobre imperfeições,  falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

6.1.4. Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento das  obrigações  da Contratada,  através  de
comissão/servidor especialmente designado.

mailto:cpl@svc.ifmt.edu.br
mailto:cpl@svc.ifmt.edu.br
mailto:cpl@svc.ifmt.edu.br
mailto:cpl@svc.ifmt.edu.br
mailto:cpl@svc.ifmt.edu.br
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6.1.5. Efetuar  o  pagamento  à  Contratada no  valor  correspondente  ao  fornecimento  do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

6.1.6. A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

6.2. Das obrigações do CONTRATADO:

6.2.1. Cumprir  todas  as  obrigações  constantes  no  Edital,  seus  anexos  e  sua  proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto.

6.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as  indicações  referentes  a:  marca,  fabricante,  modelo,  procedência e prazo de
garantia ou validade;

6.2.3. Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  do  objeto,  de  acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

6.2.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Projeto Básico, o
objeto com avarias ou defeitos;

6.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

6.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

7. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO

7.1.  Nos  termos  do  art.  67  Lei  nº  8.666,  de  1993,  será  designado  representante  para
acompanhar  e  fiscalizar  a  entrega  dos  bens,  anotando  em  registro  próprio  todas  as
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ocorrências  relacionadas  com  a  execução  e  determinando  o  que  for  necessário  à
regularização de falhas ou defeitos observados.

7.1.1. São atribuições do servidor designado para acompanhar e fiscalizar as entregas:

7.1.1.1. Promover a avaliação e fiscalização deste instrumento;

7.1.1.2. Atestar as faturas, nos termos contratados, para efeito de pagamento;

7.1.1.3. Documentar as ocorrências havidas em registro próprio, firmado juntamente com o
preposto da Contratada.

7.1.1.4. Abrir Processo Administrativo para aplicação de sanções administrativas;

7.1.1.5. Notificar a Contratada da intenção do Contratante em aplicar as sanções;

7.1.1.6. Receber as alegações de defesa da Contratada, previstas no presente termo;

7.1.1.7. Julgar  as  alegações  de  defesa  visando  a  legalidade,  razoabilidade  e
proporcionalidade do processo;

7.1.1.8.  Providenciar  as  sanções,  se  julgadas  pertinentes,  as  quais  serão  homologadas  e
aplicadas pela Autoridade competente;

7.1.1.9. Outras medidas necessárias ao fiel cumprimento do Contrato.

7.1.2. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será
confiado a uma comissão de,  no mínimo, 3 (três)  membros,  designados pela autoridade
competente.

7.2. A  fiscalização  de  que  trata  este  item  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições  técnicas  ou  vícios  redibitórios,  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em
corresponsabilidade da Administração ou de seus  agentes  e prepostos,  de conformidade
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

7.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas  as  ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
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das  falhas  ou  defeitos  observados  e  encaminhando  os  apontamentos  à  autoridade
competente para as providências cabíveis.

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520,
de 2002, a Contratada que:

8.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência
da contratação;

8.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.1.3. fraudar na execução do contrato;

8.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

8.1.5. cometer fraude fiscal;

8.1.6. não mantiver a proposta.

8.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

8.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

8.2.2. multa  moratória  de  até  0,8%  (zero  vírgula  oito  por  cento)  por  dia  de  atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 25 (vinte cinco) dias;

8.2.3. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total do objeto;

8.2.4. em caso  de inexecução parcial,  a  multa  compensatória,  no  mesmo percentual  do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

8.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos; 
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8.2.6. impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  União  com  o  consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

8.2.7. declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar  com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante  a  própria  autoridade  que aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

8.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a
Contratada que:

8.3.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

8.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

8.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

8.4. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se
o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de
1999.

8.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da  conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

10. ASSINATURAS
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Declaramos  que somos responsáveis  pela elaboração do Projeto Básico,  em atendimento ao
disposto que corresponde a aquisição de produtos com a merenda escolar, para constar como
anexo ao Edital.

Em ____/_____/_____

HELLEN CLAIR GARCEZ NABUCO
Nutricionista

IFMT Campus Cuiabá – 
Cel. Octayde Jorge da Silva

ALCEU APARECIDO CARDOSO
Diretor de Administração e Planejamento

IFMT Campus Cuiabá –
 Cel. Octayde Jorge da Silva

Considerando a observância e cumprimento dos requisitos legais, bem como a necessidade da
contratação desse serviço, aprovo o presente Projeto Básico.

Em ____/_____/_____

CRISTOVAM ALBANO DA SILVA JÚNIOR
Diretor Geral

IFMT Campus Cuiabá – Cel. Octayde Jorge da Silva

*ORIGINAL ASSINADO
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ANEXO II

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N.º XX /2019

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

A União, por intermédio do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
MATO GROSSO – CAMPUS CUIABÁ – CEL. OCTAYDE JORGE DA SILVA,  sediado na Rua profª
Zulmira  Canavarros,  nº95,  Município  de  Cuiabá  -  MT,  doravante  denominada  apenas
CONTRATANTE,  CNPJ n°  ___________________,  neste ato representado pelo seu Diretor-
Geral Sr. ____ CPF nº____, RG nº ______e a empresa___________, CNPJ/MF nº _________,
estabelecida na Rua _____, n° ____ , em _________doravante denominada CONTRATADA,
neste ato representada pelo Sr. _________, Diretor, tendo em vista o que consta no Processo
nº 23197.000809.2019-03,  tendo em vista o que consta  Lei  nº  12512/11,  dos  Decretos
7.775/12 e 8.473/15, da Resolução CGPAA nº 50/2012 e demais normas aplicáveis, e será
subsidiado  pela  Lei  nº  8.666/1993,  resolvem  celebrar  o  presente  Termo  de  Contrato,
decorrente  da  Chamada  Pública  01/2019,  mediante  as  cláusulas  e  condições  a  seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA

1.1 É objeto do presente contrato, a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar,
do Empreendedor Familiar Rural e demais beneficiários que se enquadrem nas disposições
da Lei  n.º 11.326, de 2006, para atendimento da demanda do IFMT Campus Cuiabá Cel.
Octayde Jorge da Silva,  por meio do Programa Nacional  de Alimentação Escolar  – PNAE,
conforme especificações do edital da Chamada Pública n.º 01/2019, que integra o presente
Contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
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CLÁUSULA SEGUNDA

2.1 O CONTRATADO se compromete a fornecer os alimentos da Agricultura Familiar ao CON-
TRATANTE conforme descrito na Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura Familiar, par-
te integrante deste Instrumento.

2.2 Discriminação do objeto:

Item Produto Descrição Un. Quant. Valor Unitário Valor Total

1

2

...

CLÁUSULA TERCEIRA 

3.1 O limite individual de venda do agricultor familiar é de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
por Declaração de Aptidão ao PRONAF (DAP), por ano civil, por órgão comprador, referente à
sua produção, conforme a legislação, modalidade Compra Institucional.

3.2 O limite de venda por organização fornecedora é de até R$ 6.000.000,00 (seis milhões de
reais) por DAP, por ano civil, por órgão comprador, referente à sua produção, conforme a
legislação, modalidade Compra Institucional.

CLÁUSULA QUARTA

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do IFMT Campus Cuiabá Cel. Octayde Jorge da Silva, para o
exercício de 2019, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 26414

Fonte: 0113150072

Programa de Trabalho: 111776

Elemento de Despesa: 33.90.32

PI: CFF53M9601N
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CLÁUSULA QUINTA

5.1 O início da entrega dos alimentos será imediatamente após o recebimento da Ordem de
Compra, expedida pelo Responsável pelo Restaurante, sendo o prazo do fornecimento até o
término da quantidade adquirida ou até _____ de _____ de 20_____.

5.2 A entrega de alimentos deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com o
item 3 do Projeto Básico, anexo I do Edital da Chamada Pública n.º 01/2019.

5.3 O  recebimento  dos  alimentos  dar-se-á  mediante  apresentação  das  Notas  Fiscais  de
Venda pela pessoa responsável pela entrega daqueles, no local previamente ajustado.

CLÁUSULA SEXTA 

6.1 Pelo fornecimento dos alimentos, nos quantitativos descritos na Proposta de Venda de
Alimentos da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ _____ (valor
por extenso).

CLÁUSULA SÉTIMA

7.1 No valor mencionado na cláusula sexta, estão incluídas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras  despesas  necessárias ao cumprimento das  obrigações
decorrentes do presente Contrato.

CLÁUSULA OITAVA 

8.1 O preço contratado é fixo e irreajustável.

CLÁUSULA NONA 

9.1 O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos no item 5.3, da cláusula quinta,
e, após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no
valor correspondente às entregas do mês anterior.

9.2 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, por
meio de  ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente, indicados pelo
contratado, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento
efetuado.
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9.3  O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o
valor da parcela vencida.

9.4 Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA 

10.1 São obrigações do CONTRATANTE:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital de Chamada Pública;

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos pro-
visoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;

c) Comunicar ao CONTRATADO, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularida-
des verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,  através de
comissão/servidor especialmente designado;

e) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital.

10.2 São obrigações do CONTRATADO:

a) O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos
e na sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decor-
rentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda;

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo
e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na
qual constarão as indicações referentes a:  marca, fabricante, modelo, procedência e
prazo de garantia ou validade;

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

d) Substituir, reparar ou corrigi, às suas expensas, em prazo de dias, a contar da sua no-
tificação, o objeto com vícios ou defeitos;
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d) Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que an-
tecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo pre-
visto, com a devida comprovação;

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obriga-
ções assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n. º 8.666, de 1993, o CONTRATADO
que:

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência
da contratação;

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) Fraudar na execução do contrato;

d) Comportar-se de modo inidôneo;

e) Cometer fraude fiscal;

f) Não mantiver a proposta.

11.2 O CONTRATADO que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima fi-
cará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para o CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,8 % (zero vírgula oito por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 25 (vinte e cinco) dias;

c) Multa compensatória de 20 % (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total do objeto;

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do su-
bitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade CONTRA-
TANTE, pelo prazo de até dois anos;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovi-
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da a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será con-
cedida sempre que o CONTRATADO ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

11.3 Também ficam sujeitas às penalidades dos incisos III e IV do art. 87 da Lei n.º 8.666, de
1993, o CONTRATADO que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

11.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra-
tivo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o pro-
cedimento previsto na Lei n.º 8.666, de 1993.

11.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravida-
de da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Admi-
nistração, observado o princípio da proporcionalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

12.1 O CONTRATADO deverá guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais
de Venda, ou congêneres, dos produtos participantes da Proposta de Venda de Alimentos da
Agricultura Familiar, as quais ficarão à disposição para comprovação.

12.2 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo
45 da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto
de  Venda  de  Gêneros  Alimentícios  da  Agricultura  Familiar  para  Alimentação  Escolar  e
documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

13.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato,
não  excluindo  ou  reduzindo  esta  responsabilidade  a  fiscalização  efetuada  pelo
CONTRATANTE.
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13.2 A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo
CONTRATADO  com  terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  presente  T  ermo  de
Contrato,  bem  como  por  qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  da
CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

14.1 A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo do órgão ou entidade responsável pela
compra.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

15.1 O presente Contrato rege-se, ainda, pelo Edital de Chamada Pública n. º 01/2019, pelas
Resoluções GGP AA n.º 50, de 2012; n.º 56, de 2013; n.º 64, de 2013 e n.º 73, de 2015, pela
Lei n.º 12.512, de 2011, e pela Lei n.º 8.666, de 1993, em todos os seus termos, a qual será
aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

16.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

17.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 
da Lei n.º 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo das sanções aplicáveis.

17.2 Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,  assegurando-se  ao
CONTRATADO o direito à prévia e ampla defesa.

17.3  O  CONTRATADO  reconhece  os  direitos  do  CONTRATANTE  em  caso  de  rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei n.º 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

18.1 O  presente  Contrato  vigorará  da  sua  assinatura  até  a  entrega  total  dos  produtos
adquiridos ou até ______de ______ de 20______.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

19.1 É competente o Foro da Comarca de Cuiabá para dirimir qualquer controvérsia que se
originar deste Contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento, em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Cuiabá – MT, ____de________ de 20_____.

______________________________________________

CONTRATANTE

______________________________________________

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1. 

2.



ANEXO III

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO
ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS

COOPERADOS/ASSOCIADOS (GRUPOS FORMAIS)

O(A)  (nome do Grupo Formal) ________________________________________, CNPJ
nº  __________________,  DAP  jurídica  nº  ____________________  com  sede
__________________________________________________,  neste  ato
representado(a) por (nome do representante legal de acordo com o Projeto de Venda)
______________________________________________,  portador  (a)  da  Cédula  de
Identidade  RG  nº  _____________,  CPF  nº  ___________________,  nos  termos  do
Estatuto Social, DECLARA que se responsabilizará pelo controle do limite individual de
venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar
Rural que compõem o quadro social desta Entidade, no valor de R$ 20.000,00 (vinte
mil  reais)  por  DAP/ANO  CIVIL/  ENTIDADE  EXECUTORA  referente  à  sua  produção,
considerando  os  dispositivos  da  Lei  nº  11.947/2009  e  da  Resolução  CD/FNDE  nº
26/2013 que regem o Programa Nacional de Alimentação Escolar  – PNAE e demais
documentos normativos, no que couber. 

Local, ____/____/_____ 

_____________________________________
Assinatura



ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR
– PRODUÇÃO PRÓPRIA GRUPOS FORMAIS

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 

Eu,__________________________________representante da Cooperativa/Associação
____________________________________________________________,  com  CNPJ
nº__________________________________________  e  DAP  Jurídica  nº
___________________________________declaro,  para  fins  de  participação  no
Programa  Nacional  de  Alimentação  Escolar  –  PNAE,  que  os  gêneros  alimentícios
relacionados  no  projeto  de  venda  são  oriundos  de  produção  dos
cooperados/associados  que  possuem  DAP  física  e  compõem  esta
cooperativa/associação.

Local, ____/____/_____ 

_____________________________________
Assinatura

 



ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR
– PRODUÇÃO PRÓPRIA PARA GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 

Eu,___________________________________________________________________,C
PF  nº_______________________________  e  DAP  física
nº___________________________________,  declaro,  para  fins  de  participação  no
Programa  Nacional  de  Alimentação  Escolar   –  PNAE,  que  os  gêneros  alimentícios
relacionados no projeto de venda em meu nome são oriundos de produção própria.

Local, ____/____/_____ 

_____________________________________
Assinatura



ANEXO VI
Modelo de Projeto de Venda

Modelo proposto para os Grupos Formais

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES
GRUPO FORMAL

1. Nome do Proponente 2. CNPJ

3. Endereço 4. Município/UF

5- Email 6. DDD/Fone 7. CEP

8-  Nº DAP Jurídica 9.Banco 10.Agência Corrente 11.Conta Nº da Conta 

12.Nº de Associados 13.Nº de Associados de acordo com a Lei nº 11.326/2006 14.Nº de Associados com DAP Física

15. Nome do representante legal 16.CPF 17.DDD/Fone

18.Endereço 19. Município/UF

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC
1. Nome da Entidade

IFMT Campus Cuiabá Cel. Octayde Jorge da Silva

2.CNPJ

10.784.782/0002-31

3.Município

Cuiabá - MT
4. Endereço

Rua Profa Zulmira Canavarros, 95

5.DDD/Fone

(65) 3318-1426
6. Nome do representante e e-mail 7.CPF



III – RELAÇÃO DE PRODUTOS
 

1.Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4.Preço de Aquisição* 5.Cronograma de Entrega dos

produtos4.1.Unitário 4.2.Total

1

2

OBS: * Preço publicado no Edital n 01/2019 (o mesmo que consta na chamada pública).
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.

Local e Data:     Assinatura do Representante do Grupo Formal     Fone/E-mail:



ANEXO VII

Modelo Proposto para os Grupos Informais

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES
GRUPO INFORMAL

1. Nome do Proponente 2. CPF

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP

6. E-mail (quando houver) 7. Fone

8.Organizado por Entidade Articuladora

(   ) Sim           (   ) Não    

9.Nome da Entidade Articuladora (quando houver) 10. E-mail/Fone

                                                                         II – FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do Agricultor (a) Familiar 2.CPF 3.DAP 4. Banco 5.Nº Agência 6. Nº Conta Corrente

1
2
3
4
5
6
7
8

III– IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC
1. Nome da Entidade

IFMT Campus Cuiabá Cel. Octayde Jorge da Silva

2.CNPJ

10.784.782/0002-31

3.Município

Cuiabá - MT



4. Endereço

Rua Profa Zulmira Canavarros, 95

5.DDD/Fone

(65) 3318-1426

6. Nome do representante e e-mail 7.CPF

III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS

1. Identificação do Agricultor (a) Familiar 2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço de

Aquisição* /Unidade

6.Valor Total

Total agricultor

Total agricultor

Total agricultor

Total agricultor

Total agricultor

Total agricultor
Total do projeto

OBS: * Preço publicado no Edital n 01/2019 (o mesmo que consta na chamada pública).
IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO

1.Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4.Preço/Unidade 5.Valor Total por Produto

6.Cronograma  de  Entrega  dos

Produtos



Total do projeto:
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.
Local e Data:

        Assinatura do Representante do Grupo Informal

Fone/E-mail:

CPF:

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as)  do Grupo Informal Assinatura



ANEXO VIII

Modelo Proposto para os Fornecedores Individuais

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 
FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

1. Nome do Proponente 2. CPF

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP

6. Nº da  DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver)

9.Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente

II- Relação dos Produtos

Produto Unidade Quantidade
Preço de Aquisição* Cronograma de Entrega dos

produtosUnitário Total

1
2
3
4
5

OBS * Preço publicado no Edital n 01/2019 (o mesmo que consta na chamada pública).
III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

1. Nome da Entidade

IFMT Campus Cuiabá Cel. Octayde Jorge da Silva

2.CNPJ

10.784.782/0002-31

3.Município

Cuiabá - MT

4. Endereço 5.DDD/Fone



Rua Profa Zulmira Canavarros, 95 (65) 3318-1426

6. Nome do representante e e-mail 7.CPF

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.
Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual CPF:


